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LEI Nº 3.266, DE 23 DE MAIO DE 2025. 
 
 

 

Fica denominada “Rua Sargento Herculano da 

Costa Nunes Filho” (Antiga Rua do Porto), a Via 

Pública localizada no Centro, neste Município. 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, Estado do Rio de 

Janeiro; 

 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte 
 

 

LEI: 

 
Art. 1º Fica denominada “Rua Sargento Herculano da Costa Nunes Filho” (Antiga Rua do 

Porto), a Via Pública com início na Rua Padre Aldo e término na Rua Agenor Beltrão, localizada 

no Centro, neste Município. 

 

Art. 2º Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a substituição das placas de 

nomenclatura de que trata esta Lei. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia,  

23 de maio de 2025. 

 
 

FÁBIO DO PASTEL 

Carlos Fábio da Silva  

= Prefeito = 
 

 

 

 
 

 

 

PROMOVENTE: EDIL MOISES DE OLIVEIRA BATISTA 


